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§ 1º Os órgãos e entidades a que se refere o caput deste
artigo poderão celebrar convênios ou acordos, em regime de mútua
cooperação, para auxiliar e tornar mais eficiente o seu controle.

§ 2º O FNDE realizará, por sistema de amostragem, au-
ditagem sobre a aplicação dos recursos do programa, podendo, para
tanto, requisitar o encaminhamento de documentos e demais ele-
mentos que julgar necessários, bem como realizar fiscalização direta
ou ainda delegar competência a outro órgão ou entidade pública para
f a z e r.

§ 3º A fiscalização pela SETEC/MEC, pelo FNDE e por
todos os outros órgãos ou entidades envolvidos será deflagrada, em
conjunto ou isoladamente, sempre que for apresentada denúncia for-
mal de irregularidades no uso dos recursos do programa.

CAPÍTULO VII: DA SUSPENSÃO E DO RESTABELE-
CIMENTO DOS REPASSES DO PROGRAMA

Art. 17. O FNDE suspenderá o repasse dos recursos à conta
da Bolsa-Formação do Pronatec quando:

I - houver solicitação expressa da SETEC/MEC, gestora do
programa, sempre que ocorrerem situações que justifiquem a me-
dida;

II - os recursos forem utilizados em desacordo com os cri-
térios estabelecidos para a execução do programa, constatado por,
entre outros meios, análise documental ou auditoria;

III - a prestação de contas não for apresentada na forma ou
no prazo estabelecido ou, ainda, as justificativas a que se refere o art.
15 desta resolução não vierem a ser apresentadas pelo parceiro ofer-
tante ou aceitas pelo FNDE;

IV - a prestação de contas for rejeitada em decorrência de
falhas formais ou regulamentares nos documentos de que trata o art.
14 desta resolução;

V - não ocorrer o recolhimento integral dos valores im-
pugnados pelo FNDE; e VI - houver determinação judicial, com
prévia apreciação da Procuradoria Federal no FNDE.

Art. 18. O restabelecimento do repasse de recursos do pro-
grama ao parceiro ofertante ocorrerá quando:

I - a prestação de contas dos recursos recebidos for apre-
sentada ao FNDE na forma prevista no art. 14 desta resolução;

II - forem sanadas as falhas formais ou regulamentares de
que trata o inciso IV do art. 17;

III - forem aceitas as justificativas de que trata o art. 15 e
instaurada a correspondente Tomada de Contas Especial, com o re-
gistro do gestor responsável na conta de ativo "Diversos Respon-
sáveis";

IV - for verificado o recolhimento integral dos valores im-
pugnados pelo FNDE; ou

V - houver decisão judicial neste sentido, com prévia apre-
ciação da Procuradoria Federal do FNDE.

§ 1º Sanadas as irregularidades que ensejaram a suspensão
do repasse, o mesmo será restabelecido, restringindo-se às parcelas
relativas aos meses posteriores àquele da regularização, desde que
ocorra em tempo hábil para a liberação das parcelas restantes do
exercício.

§ 2º Não haverá o restabelecimento do repasse motivado
pelo disposto nos incisos I a IV deste artigo quando a Tomada de
Contas Especial estiver na alçada do Tribunal de Contas da União, a
quem competirá julgar o mérito da medida saneadora adotada pelo
Parceiro ofertante, nos termos Acórdão nº 1.887/2005 - Segunda
Câmara - TCU.

§ 3º O disposto no parágrafo anterior não se aplica à hipótese
em que as justificativas a que se refere o inciso III deste artigo sejam
apresentadas pelo gestor sucessor não arrolado como co-responsável
na Tomada de Contas Especial a que se referir o dano, cabendo ao
FNDE providenciar o encaminhamento ao TCU das justificativas e da
representação apresentadas pelo gestor sucessor com informação de
que foi efetuado o restabelecimento do repasse ao parceiro ofer-
tante.

CAPÍTULO VIII: DAS DENÚNCIAS
Art. 19. Qualquer pessoa física ou jurídica poderá denunciar

irregularidades identificadas na aplicação dos recursos do programa à
SETEC/MEC, ao FNDE, ao Tribunal de Contas da União, aos órgãos
do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Federal ou ao
Ministério Público, em denúncia que conterá necessariamente:

I - exposição sumária do ato ou fato censurável, que pos-
sibilite sua perfeita determinação; e,

II - identificação do órgão da administração pública e do
responsável por sua prática, bem como a data do ocorrido.

§ 1º Quando a denúncia for apresentada por pessoa física,
deverão ser fornecidos o nome legível, o endereço e cópia autenticada
de documento que ateste a sua identificação.

§ 2º Quando o denunciante for pessoa jurídica (partido po-
lítico, associação civil, entidade sindical etc.), deverá encaminhar
cópia de documento que ateste sua constituição jurídica e fornecer,
além dos elementos referidos no § 1º deste artigo, o endereço da sede
da representante.

Art. 20. As denúncias encaminhadas ao FNDE deverão ser
dirigidas à Ouvidoria, no seguinte endereço:

I - se por via postal, Setor Bancário Sul - Quadra 2 - Bloco
F - Edifício FNDE - Brasília, DF - CEP: 70.070-929; e

II - se por meio eletrônico, ouvidoria@fnde.gov.br.
CAPÍTULO IX: DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 21. Os casos omissos serão resolvidos pela SE-

TEC/MEC e pelo FNDE.
Art. 22. Ficam aprovados os Anexos I a V desta resolução,

que estarão disponíveis no portal do FNDE e no endereço eletrônico
h t t p : / / p r o n a t e c . m e c . g o v. b r / i n d e x . h t m l .

Art. 23. Esta resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

JOSÉ HENRIQUE PAIM FERNANDES

RESOLUÇÃO No- 3, DE 28 DE JUNHO DE 2012

Dispõe sobre os aditamentos simplificados
e não simplificados do 2º semestre de 2010,
dos 1º e 2º semestres de 2011 e dos 1º e 2º
semestres de 2012 e subsequentes, relativos
à renovação semestral dos contratos de fi-
nanciamento do Fundo de Financiamento
Estudantil (FIES), celebrados a partir da
publicação da Lei nº 12.202, de 14 de ja-
neiro de 2012.

O PRESIDENTE DO FUNDO NACIONAL DE DESEN-
VOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE, no uso de suas atri-
buições conferidas pelo art. 15 do Anexo I do Decreto nº 7.691, de 2
de março de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 6 de
março de 2012, e considerando o disposto no inciso II do art. 3º da
Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, e no art. 47 da Portaria
Normativa MEC nº 15, de 8 de julho de 2011, resolve:

Art. 1º Prorrogar para o dia 31 de agosto de 2012 o prazo
estabelecido na Resolução nº 2, de 30 de março de 2012, para a
realização dos aditamentos de renovação semestral do financiamento,
simplificados e não simplificados, do 2º semestre de 2010, dos 1º e 2º
semestres de 2011 e do 1º semestre de 2012, relativos aos contratos
de financiamento do FIES celebrados a partir da publicação da Lei nº
12.202, de 2010.

Art. 2º Os aditamentos de renovação semestral do finan-
ciamento, simplificados e não simplificados, do 2º semestre de 2012,
relativos aos contratos de financiamento do FIES celebrados a partir
da publicação da Lei nº 12.202, de 2010, deverão ser realizados no
período de 1º de julho a 30 de setembro de 2012.

Art. 3º Os aditamentos de renovação semestral do finan-
ciamento, simplificados e não simplificados, do 1º semestre de 2013
e subsequentes, relativamente aos contratos de financiamento do FIES
celebrados após a publicação da Lei nº 12.202, de 2010, deverão ser
realizados no primeiro trimestre do semestre de referência do adi-
tamento.

Art. 4º Os aditamentos de que tratam esta Resolução deverão
ser realizados por meio do Sistema Informatizado do FIES (SisFIES),
disponível nas páginas eletrônicas do Ministério da Educação e do
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação, nos endereços
www.mec.gov.br e www.fnde.gov.br.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ CARLOS WANDERLEY DIAS DE FREITAS

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE

PORTARIAS DE 22 DE JUNHO DE 2012

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso
de suas atribuições legais, CONSIDERANDO o disposto no Decreto
nº 6.944, de 21 de agosto de 2009; CONSIDERANDO, ainda, o que
estabelece o Artigo 12 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990;
e CONSIDERANDO, por fim, o item 9.1 do Edital nº 01/2010-
DGCNAT/IFRN, e o que consta no Memorando nº 440/2012-DIG-
PE/IFRN, de 21 de junho de 2012, e no Processo nº.
23421.014584.2012-97, de 21 de junho de 2012, resolve:

Nº 1.949 - PRORROGAR, por mais 2 (dois) anos, a partir de 2 de
julho de 2012, a vigência do Processo Seletivo Simplificado para
Professor Substituto, referente ao Edital nº 01/2010-DGCNAT/IFRN,
de 1º de junho de 2010, publicado no D.O.U. nº 104, de 2 de junho
de 2010, Seção 3, Página 46, cujo resultado foi homologado através
do Edital nº 02/2010-DGCNAT/IFRN, de 1º de julho de 2010, pu-
blicado no D.O.U. nº 125, de 2 de julho de 2010, Seção 3, Página
132.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso
de suas atribuições legais, CONSIDERANDO o disposto no Decreto
nº 6.944, de 21 de agosto de 2009; CONSIDERANDO, ainda, o que
estabelece o Artigo 12 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990;
e CONSIDERANDO, por fim, o item 9.1 do Edital nº 02/2010-
DGMO/IFRN, e o que consta no Memorando nº 441/2012-DIG-
PE/IFRN, de 21 de junho de 2012, e no Processo nº.
23421.014586.2012-86, de 21 de junho de 2012, RESOLVE:

Nº 1.950 - PRORROGAR, por mais 2 (dois) anos, a partir de 1º de
julho de 2012, a vigência do Processo Seletivo Simplificado para
Professor Substituto, referente ao Edital nº 02/2010-DGMO/IFRN, de
10 de junho de 2010, publicado no D.O.U. nº 109, de 10 de junho de
2010, Seção 3, Página 50, cujo resultado foi homologado através do
Edital nº 03/2010-DGMO/IFRN, de 30 de junho de 2010, publicado
no D.O.U. nº 124, de 1º de julho de 2010, Seção 3, Página 86.

BELCHIOR DE OLIVEIRA ROCHA

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO
CENTRO DE CIÊNCIAS JURÍDICAS E ECONÔMICAS

FACULDADE DE DIREITO

PORTARIA No- 4.961, DE 28 DE JUNHO DE 2012

O Diretor da Faculdade Nacional de Direito, Professor Flá-
vio Alves Martins, nomeado pela Portaria nº 4688 de 12 de novembro
de 2009, publicada no DOU de 13/11/2009, no uso de suas atri-
buições legais e em atenção ao artigo 17 da Resolução CEG/UFRJ nº
07/2010, resolve tornar público o resultado dos processos seletivos
abertos para contratação de professor substituto, conforme Edital nº
92 de 6 de junho de 2012, publicado no DOU nº 111 de 11/06/2012,
divulgando, em ordem de classificação, o(s) nome(s) do(s) candi-
dato(s) aprovado(s):

DEPARTAMENTO: DIREITO DO ESTADO
SETOR: DIREITO PROCESSUAL CIVIL/PRÁTICA JURÍDICA CÍVEL
CARGO: Professor Substituto 20 horas; contratação até 31/12/2012, 1
vaga
1º - SUIÁ FERNANDES DE AZEVEDO SOUZA
2º - LUANA ABREU PILLON
DEPARTAMENTO: DIREITO DO ESTADO
SETOR: DIREITO CONSTITUCIONAL
CARGO: Professor Substituto 20 horas; contratação até 31/12/2012, 1 vaga
1º - ADRIANO CORRÊA DE SOUSA
2º - FABIANNE MANHÃES MACIEL

FLÁVIO ALVES MARTINS

CENTRO DE CIÊNCIAS DA MATEMÁTICAS
E DA NATUREZA

INSTITUTO DE GEOCIÊNCIAS

PORTARIA No- 4.946, DE 26 DE JUNHO DE 2012

O Diretor do Instituto de Geociências do Centro de Ciências
Matemáticas e da Natureza da UFRJ, nomeado pela Portaria de 4.314,
publicada no DOU no 229, Seção 2, de 1/12/2010, resolve tornar
público o resultado do processo seletivo aberto para a contratação de
Professor Substituto, referente ao edital no 92 de 06/6/2012, publicado
no DOU no 111, de 11/6/2012, divulgando o nome do(a) candidato(a)
único(a), aprovado(a).
Departamento de Geologia
Setorização: Geologia de Engenharia
1-Thiago Teles Alvaro

ISMAR DE SOUZA CARVALHO

CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE
FACULDADE DE MEDICINA

PORTARIA No- 4.967, DE 28 DE JUNHO DE 2012

O Diretor da Faculdade de Medicina do Centro de Ciências
da Saúde da Universidade Federal do Rio de Janeiro, Professor Ro-
berto de Andrade Medronho, nomeado pela Portaria n° 5265 de 03 de
agosto de 2011, publicada no DOU n° 152 - Seção 2, de 09 de agosto
de 2011, resolve tornar público o resultado do processo seletivo
aberto para contratação de professor temporário, referente ao Edital
n° 63 de 24 de maio de 2012, publicado no DOU n° 101 - Seção 3,
página 93 de 25 de maio de 2012, divulgando, em ordem de clas-
sificação, os nomes dos candidatos aprovados:

Curso de Medicina / Campus Macaé
Setor: Histologia
1° lugar - Helene Nara Henriques
2º lugar - Rômulo Medina de Mattos

ROBERTO DE ANDRADE MEDRONHO

PORTARIA No- 4.968, DE 28 DE JUNHO DE 2012

O Diretor da Faculdade de Medicina do Centro de Ciências
da Saúde da Universidade Federal do Rio de Janeiro, Professor Ro-
berto de Andrade Medronho, nomeado pela Portaria n° 5265 de 03 de
agosto de 2011, publicada no DOU n° 152 - Seção 2, de 09 de agosto
de 2011, resolve tornar público o resultado do processo seletivo
aberto para contratação de professor temporário, referente ao Edital
n° 86 de 1° de junho de 2012, publicado no DOU n° 107 - Seção 3,
página 88 de 04 de junho de 2012, divulgando, em ordem de clas-
sificação, os nomes dos candidatos aprovados:

Curso de Medicina / Campus Macaé
Setor: Cardiologia
1° lugar - Rodrigo do Souto da Silva Sá

ROBERTO DE ANDRADE MEDRONHO
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